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PARECER N° 834/2019 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 573/2018. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador José Police Neto, altera a Lei 
nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos da Cidade de São 
Paulo o Dia do Educador Institucional, a ser comemorado anualmente no dia 25 de março. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
Legalidade, na forma do Substitutivo, a fim de adaptar o texto às regras da técnica legislativa. 

A presente propositura inclui no Calendário da Cidade de São Paulo o Dia do Educador 
Institucional, a ser comemorado no dia 25 de março. A Lei Municipal nº 14.485, de 19 de julho 
de 2007, consolida a legislação municipal referente a datas comemorativas, eventos e feriados 
do Município de São Paulo, constituindo o Calendário Oficial do Município. 

No que cabe ao pleno deste colegiado analisar, observa-se que o assim chamado 
"Educador Institucional" não configura uma categoria profissional definida e amparada segundo 
parâmetros legais, entretanto, a referida categoria é definida pelo Decreto n° 58.074 de 23 de 
janeiro de 2018. Segundo o mencionado decreto, as atividades de docência do Educador 
Institucional são aplicadas à gestão do conhecimento, à formação, ao aperfeiçoamento e ao 
desenvolvimento de pessoas no âmbito da Administração Pública Municipal, podendo ser 
desempenhadas por servidores ou empregados públicos municipais, ativos ou inativos, da 
Administração direta e indireta. 

Diante do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura deve prosperar, sendo, portanto, o parecer favorável 
ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 29/05/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 30/05/2019, p. 125 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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